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do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80001.018788/2009-86, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a firma in-
dividual ADENILSON BEATRIZ THIAGO - SERVIÇOS DE VIS-
TORIA, CNPJ - 10.474.877/0002-59, situada no Município de Ibiúna-

SP, na Rod. Tancredo Neves, 1100 - Jardim Nova Ibiúna, CEP
18.150-000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de
Veículos - ECV no Município de Ibiúna e conforme artigo 4o § 1º
conceder precariamente a extensão da área de atuação para os Mu-
nicípios de Alumínio e Vargem Grande Paulista no Estado de São
Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 1.065, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.020058/2009-55, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
J D VISTORIA VEICULAR LTDA, CNPJ - 10.851.197/0001-26,
situada no Município de Conselheiro Lafaiete - MG, na Rua Senador
Milton Campos, 709 - Angélica, CEP 36.400-000, para atuar como
Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município
de Conselheiro Lafaiete no Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 1.066, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.041140/2010-57, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
SRM VISTORIA INSPEÇAO E CERTIFICAÇÃO VEICULAR LT-
DA, CNPJ - 12.045.307/0001-98, situada no Município de Goiânia -
GO, na Av. Independência, 44, Qd. C, Lt. 28 - Vila Viana, CEP

74.635-145, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de
Veículos - ECV no Município de Goiânia e conforme artigo 3o § 1º
conceder precariamente a extensão da área de atuação para os Mu-
nicípios de São Simão, Mazargão, Corumbaíba, Santa Helena e Pa-
rauna no Estado de Goiás.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 1.067, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80001.010544/2009-55, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
ITRANS ITU VISTORIA VEICULAR LTDA, CNPJ -
10.704.986/0001-34, situada no Município de Itu - SP, na Av. Nove
de Julho, 688 Jardim Padre Bento, CEP 13.313-100, para atuar como
Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município
de Itu no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 1.068, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80001.003459/2009-31, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a filial da pessoa
jurídica ALMEIDA & TORRES ANÁLISES AUTOMOTIVAS LT-
DA - ME, CNPJ - 08.965.074/0004-17, situada no Município de
Olímpia - SP, na Rua João Forti, 81 - CECAP, CEP 15.400-000, para
atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no
Município de Olímpia e conforme artigo 4o § 1º conceder preca-
riamente a extensão da área de atuação para os Municípios de Altair,
Cajobi, Embaúba, Guaraci, Icém e Severínia no Estado de São Pau-
lo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 1.069, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.035507/2010-01, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
KOIKE & MATSUMURA OSASCO PERÍCIAS E VISTORIAS LT-
DA - ME, CNPJ - 11.404.251/0001-58, situada no Município de
Osasco- SP, na Av. das Flores, 1363 - PL 18 Q 80 - Jardim das
Flores, CEP 06.110-100, para atuar como Empresa Credenciada em
Vistoria de Veículos - ECV no Município de Osasco no Estado de
São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.150, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53770.000636/2001, Concorrência nº
024/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Canari Participações S.A para explorar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Iguaba
Grande, Estado do Rio de Janeiro. A permissão ora outorgada so-
mente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.151, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53740.000332/1998, Concorrência nº
025/1998-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Safira Radiodifusão Ltda. para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de
Catanduvas, Estado do Paraná. A permissão ora outorgada somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.152, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53740.000333/1998, Concorrência nº
025/1998-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Fundação João XXIII para explorar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Rio
Negro, Estado do Paraná. A permissão ora outorgada somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.153, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.008528/2010, Concorrência nº
039/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à V.P.D Empresa de Radiodifusão Ltda-
ME para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no
município de Bom Jardim, Estado do Rio de Janeiro. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 24 de novembro de 2010

Processo no 53000.073838/2006.
Adoto a NOTA nº 1232 - 3.38 / 2009/JGH/CGCE/CONJUR-

MC/AGU. Conheço do recurso e lhe nego provimento. Encaminhe-se
o feito ao Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, da Secretária de Serviços de
Comunicação Eletrônica, a fim de dar ciência à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA PLANALTO TIMBAÚBA, permissionária do serviço
de radiodifusão comunitária, no município de Nova Russas, Estado do
Ceará, da decisão proferida no recurso impetrado perante o Ministro
das Comunicações. Publique se. Registre-se. Notifique-se.

Processo no 53780.000171/1997.
Adoto o PARECER Nº 0913-1.03/2010/DPF/CGCE/CON-

JUR-MC/AGU. Encaminhe-se cópia do presente processo ao Exmo.
Sr. Advogado-Geral da União, para que seja providenciado o ajui-
zamento da ação judicial visando o cancelamento da outorga, nos
moldes do exposto pelo Parecer Jurídico mencionado.

Processo no 53780.000304/1997.
Adoto o PARECER Nº 0919-1.03/2010/DPF/CGCE/CON-

JUR-MC/AGU. Encaminhe-se cópia do presente processo ao Exmo.
Sr. Advogado-Geral da União, para que seja providenciado o ajui-
zamento da ação judicial visando o cancelamento da outorga, nos
moldes do exposto pelo Parecer Jurídico mencionado.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.110, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que constam dos
Processos nº 53000.044881/2003, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de maio
de 2004, a permissão outorgada originalmente à Rádio Excelsior S.A,
pela Portaria MVOP nº 152, de 14 de fevereiro de 1949, publicada no
Diário Oficial da União do dia 19 de fevereiro de 1949, autorizada a
transformar seu tipo societário para Rádio Excelsior Ltda., pela Por-
taria nº 275, de 8 de fevereiro de 1985, renovada pela Portaria nº 50,
de 23 de janeiro de 1998, publicada no Diário Oficial da União do dia
27 de maio de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo nº 647, de
2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 2 de outubro de
2003, transferida à Rádio Globo de Brasília S.A, pela Portaria nº 447,
de 17 de julho de 2008, publicada no Diário Oficial da União do dia
24 de julho de 2008, autorizada a mudar sua denominação social para
Rádio Excelsior S.A, para explorar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Mu-
nicípio de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 1.114, DE 17 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que constam dos
Processos nº 53000.038088/2009, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 30 de
dezembro de 2009, a permissão outorgada à RÁDIO GLOBO S.A,
pela Portaria nº 721 de 12 de dezembro de 1969, renovada pela
Portaria nº 632, de 24 de outubro de 2001, publicada no Diário
Oficial da União do dia 5 de novembro de 2001, referendada pelo
Decreto Legislativo nº 258, de 2005, publicado no Diário Oficial da
União do dia 22 de abril de 2005, para explorar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Ministério das Comunicações
.

JPM
Rectangle




